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PROJETO DE LEI 01-00047/2022 do Vereador Rubinho Nunes (PODE) 

Acrescenta um inciso no artigo 64 da Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979, visando 
acrescentar a compensação de jornada de trabalho por meio de banco de horas para ser 
considerado de efetivo exercício os dias em que o funcionário estiver afastado do serviço. 

Art. 1º Fica acrescentado o inciso XIV no art. 64 da Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 
1979, que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 64......................... 

XIV - compensação da jornada de trabalho em razão da extrapolação das horas 

Art. 2º Esta Lei poderá ser regulamentada no que couber, baixando-se as normas que 
se fizerem necessárias. 

Art. 3º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Reuniões, 10 de fevereiro de 2022. Às Comissões competentes. 
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